I – Portarias de 22/06/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Indeferindo:
nº 4.406/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 15 (quinze) dias de férias referentes ao mês de julho de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:
DRS:
Inclua-se:
(...)
Tharcillo Toledo Neto                   02 a 16/07/10
Maria Aparecida Berti Cunha                   17 a 31/07/10
(...)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/06/2010)
 
I – Portarias de 22/06/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Indeferindo:
nº 4.407/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de julho de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:
DRS.:
Exclua-se:
(...)
Tharcillo Toledo Neto
(...)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/06/2010)
 
I – Portarias de  01/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 5057/2010 – Paulo Juricic, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 03 e 04 de julho de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 5058/2010 – Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Procuradora de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 03 e 04 de julho de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 5059/2010 – Lincoln Gakiya, 8º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar da “2ª Reunião do Gabinete Gestor Integrado da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública- ENASP”, no dia 1º de julho de 2010, na cidade de Brasília-DF.
(Pt. nº 78.922/2010)
nº 5079/2010 – Vidal Serrano Nunes Junior,15º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para, com prejuízo de suas atribuições normais, exercer as funções de Assessor junto ao seu Gabinete, bem como para receber citações, notificações e intimações dirigidas ao Ministério Público e ao Procurador‑Geral de Justiça, a partir de 02 de julho de 2010.
 

B – Assessoria
Designando:
nº 5060/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos nº 832/2008, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Santos, a partir de 28 de junho de 2010 (Pt. nº 83.136/10).
nº 5061/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 80/2006, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Arujá, a partir de 24 de junho de 2010 (Pt. nº 83.118/10).
nº 5062/2010 - Marcelo Silva Cassola, 2º Promotor de Justiça Substituto da 49ª Circunscrição Judiciária (Itapeva), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Itaberá, no dia 22 de julho de 2010, nos autos do processo nº 05/07.
nº 5063/2010 - Flavia Helena Gonçalves Teixeira, 4º Promotor de Justiça de Embu, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Embu, de 6 a 13 de junho de 2010.
nº 5064/2010 - Delcio Delarco, 118º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 102º Promotor de Justiça Criminal, de 2 a 6 de julho de 2010.
nº 5065/2010 - Luis Claudio de Carvalho Valente, 52º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 47º Promotor de Justiça Criminal, de 26 a 30 de julho de 2010.
nº 5066/2010 - Luiz Ambra Neto, 31º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Maria Cristina Martins Panattoni, 50º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 44º Promotor de Justiça Criminal, de 17 a 31 de julho de 2010.
nº 5067/2010 - Nelson dos Santos Pereira Junior, 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 1 a 16 de julho de 2010.
nº 5068/2010 - Ricardo Barbosa Alves, 8º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça Criminal, de 12 a 16 de julho de 2010.
nº 5069/2010 - Rodrigo Mansour Magalhaes da Silveira, 47º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 52º Promotor de Justiça Criminal, de 5 a 12 de julho de 2010.
nº 5070/2010 - Ana Paula Fernandes Nogueira da Cruz, 13º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Santos, de 6 a 30 de julho de 2010.
nº 5071/2010 - Gilberto Cabett Junior, 5º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Cruzeiro, de 14 a 23 de julho de 2010.(Pt. nº83.141/10)
nº 5072/2010 - Gustavo dos Reis Gazzola, 2º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Votorantim, de 1 a 16 de julho de 2010.
nº 5073/2010 - Jose Julio Lozano Junior, 13º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Votorantim, de 17 a 31 de julho de 2010.
nº 5074/2010 - Regislaine Topassi, 3º Promotor de Justiça de Andradina, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Andradina, de 19 a 23 de julho de 2010.
nº 5075/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 31 de julho de 2010.(Pt. nº83.140/10)
nº 5076/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 1 a 16 de julho de 2010.(Pt. nº83.139/10)
nº 5077/2010 - Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de São Simão, de 26 a 30 de julho de 2010.
nº 5078/2010 - Silvia Tomaz Lourenço Moreno de Oliveira, 18º Promotor de Justiça de Osasco, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Osasco, de 2 a 8 de julho de 2010.
 
nº 4440/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Rodrigo Merli Antunes (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010) 
nº 4441/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de julho de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Incluam-se:
Alex Facciolo Pires
Danilo Roberto Mendes
Jose Julio Lozano Junior
Maria Amelia Nardy Pereira
Maria Claudia Nardy Pereira
Rodrigo Merli Antunes
Excluam-se:
Daury de Paula Junior
Fernando Albuquerque Soares de Souza
Fernando Goes Grosso
Rodrigo Mansour Magalhaes da Silveira
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010) 
nº 4442/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Fernando Goes Grosso (17 a 31)
Rodrigo Mansour Magalhaes da Silveira (02 a 16)
Excluam-se:
Joao Carlos Meirelles Ortiz (02 a 16)
Jose Julio Lozano Junior (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010) 
nº 4443/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período de 02 a 31 de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Rogerio Da Rocha Camargo
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010) 
nº 4444/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Carolina Guerra Zanin Lopes (12 a 23)
Joao Carlos Meirelles Ortiz (12 a 31)
Incluam-se:
Daury de Paula Junior (12 a 30)
Fernando Albuquerque Soares de Souza (01 a 16)
Marcio Francisco Escudeiro Leite (19 a 30)
Rogerio Da Rocha Camargo (12 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010) 
Nº: 4579/2010 - Maria Claudia Nardy Pereira, 1º Promotor de Justiça de Poá, para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 19 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010)
Nº: 4600/2010 - Nohade de Fatima Abdo Brunelli, 104º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 102º Promotor de Justiça Criminal, de 7 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010)
Nº: 4606/2010 - Paula Elinore Pruks, 19º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para acumular o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 31 de julho, Oswaldo Barberis Junior, 7º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 17º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010) 
nº 4612/2010 - Regina Aparecida de Oliveira e Costa, 6º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, para acumular, Irene Moreno Vasconcellos, 8º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, Isabella Ripoli Martins, 2º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro e Monica Lodder de Oliveira dos Santos Pereira, 4º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, para auxiliarem, sem prejuízo de suas atribuições normais, no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, de 2 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/07/2010)
Nº: 4656/2010 - Andre Ceccon, 2º Promotor de Justiça de Vila Mimosa - Campinas, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Vila Mimosa - Campinas, de 17 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010)
Nº: 4672/2010 - Aroldo Costa Filho, 5º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de São Simão, de 1 a 25 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010) 
nº 4691/2010 - Cyrilo Luciano Gomes Junior, 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 12 a 23 de julho e auxiliar no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 01 a 11 e 24 a 31 de julho, Luiz Henrique Pacini Costa, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 01 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe 29/06/2010)
Nº: 4895/2010 - Carlos Eduardo Perez Fernandez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 56ª Circunscrição Judiciária (Itanhaém), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Itanhaém, de 1 a 5 e 9 a 30 de julho, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Praia Grande, de 06 a 08 de julho, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mongaguá, de 17 a 31 de julho, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça deItanhaém, no dia 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/07/2010)
nº 4911/2010 - Gilson Ricardo Magalhaes, 7º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, de 01 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/06/2010)
Nº: 4917/2010 - Jorge Braga Costinhas Junior, 1º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para acumular o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de Campinas, de 1 a 2 de julho, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Vila Mimosa, de 1 a 31 de julho, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Vila Mimosa - Campinas, de 1 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010) 
Nº: 4936/2010 - Marco Antonio de Moraes Barros, 1º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança Paulista), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Campo Limpo Paulista, de 01 a 07 de julho, assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Jandira, de 08 a 16 de julho e acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Jandira, de 12 a 16 de julho e assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Atibaia, de 19 a 30 de julho e auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Atibaia, nos dias 17, 18 e 31 de julho de 2010, e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Atibaia, de 19 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/07/2010)
nº 4949/2010 - Roberta Cassandra Moraes, 2º Promotor de Justiça Substituto da 52ª Circunscrição Judiciária (Itapecerica da Serra), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro e acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, de 1 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/06/2010)
nº 4951/2010 - Rodrigo Lopes, 2º Promotor de Justiça Substituto da 42ª Circunscrição Judiciária (Jaboticabal), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Parelheiros, de 1 a 31 de julho, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, de 02 a 16 de julho e acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, de 19 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe 01/07/2010)
Nº: 4955/2010 - Sandra Regina Ferreira da Costa, 2º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 29/06/2010)   
nº 4957/2010 - Sirleni Fernandes da Silva, 1º Promotor de Justiça Substituto da 53ª Circunscrição Judiciária (Americana), para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Americana, de 2 a 16 de julho, assumir o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Americana, de 1 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010)
nº 4982/2010 - Luiz Ambra Neto, 31º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 44º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/07/2010)
nº 5047/2010 - Clovis Cardoso de Siqueira, 4º Promotor de Justiça de Americana, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Americana, de 01 a 16 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe 29/06/2010).
A - SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO nº 649/2010-PGJ, de 17 de junho de 2010
(Protocolado nº 142.314/09)
                        Institui o Núcleo de Atuação regionalizada do GAEMA, tendo como base a Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema
    
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Ato Normativo nº 552/2008-PGJ, de 4 de setembro de 2008, que em seu artigo 11, § 3º, admite a instituição de novos núcleos de atuação regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (GAEMA), a partir da instituição da Rede de Atuação Protetiva do Meio Ambiente;
    
         CONSIDERANDO que a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA HIDROGRÁFICA DO MÉDIO PARANAPANEMA já foi instituída, estando presentes, no caso, indicadores de produtividade e demanda suficientes;
    
         CONSIDERANDO que houve manifestação favorável e unânime dos Promotores de Justiça presentes à reunião da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA HIDROGRÁFICA DO MÉDIO PARANAPANEMA, no sentido de criação do núcleo do GAEMA;
    
         RESOLVE EDITAR O SEGUINTE ATO:
    
         Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, o NÚCLEO DE ATUAÇÃO REGIONALIZADA DO GAEMA, tendo como base a Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema, com sede em Assis.
    
         Art. 2º. Nos termos do Art. 4º, do Ato Normativo nº 596/2009-PGJ, de 30 de junho de 2009, o Núcleo Médio Paranapanema do GAEMA abrange as seguintes Comarcas, Distritais e Municípios:
         Comarcas e Distritais: Agudos, Assis, Cândido Mota, Chavantes, Duartina, Gália, Maracaí, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu Paulista, Piratininga e Santa Cruz do Rio Pardo.
         Municípios compreendidos: Agudos, Assis, Borá, Cabrália Paulista, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Canitar, Chavantes, Cruzália, Duartina, Echaporã, Espírito Santo do Turvo, Fernão, Florínia, Ibirarema, Gália, Lucianópolis, Lutécia,Maracaí, Oscar Bressane, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu Paulista, Piratininga, Pedrinhas Paulista, Platina, Paulistânia, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Tarumã e Ubirajara.
         Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
         São Paulo, 17 de junho de 2010
         FERNANDO GRELLA VIEIRA
        Procurador-Geral de Justiça
(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO D.O.E. 19 DE JUNHO DE 2010) 
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO Nº 651/2010-PGJ-CPJ, de 1º DE JULHO DE 2010
(Protocolo nº 83.936/10)
      
         Regulamenta a eleição para provimento de vaga e escolha de suplentes para o Conselho Superior do Ministério Público pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça para o biênio 2010-2011.
      
       O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições legais e em atenção ao disposto no art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993;
       
         CONSIDERANDO que cabe ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça eleger 3 (três) de seus membros para compor o Conselho Superior do Ministério Público;
         CONSIDERANDO que no último pleito foi formada lista com quatro membros do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça, dos quais três foram eleitos e empossados, remanescendo um suplente;
      
         CONSIDERANDO que o suplente foi convocado para assunção de cargo vago naquele Colegiado, exaurindo-se a lista originária; 
      
         CONSIDERANDO a vacância de mais um cargo no Conselho Superior do Ministério Público, privativo de membro do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e a inexistência de suplente para convocação;
      
         CONSIDERANDO ser imprescindível a realização de eleição para a vaga existente para recomposição do Conselho Superior do Ministério Público, assim como a necessidade de baixar instruções para a regulamentação do processo eleitoral e que por expressa previsão legal há exigência do voto plurinominal,
      
         RESOLVE editar o seguinte Ato Normativo:
     
         Capítulo I – Disposição geral
         Art. 1º. Este Ato Normativo regulamenta o processo eleitoral para o provimento de vaga e escolha de suplentes no Conselho Superior do Ministério Público de membros eleitos pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, a quealudem os artigos 28 e 30 da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, para o atual mandato que se encerrará em 31 de dezembro de 2011.
      
         Capítulo II - Da capacidade eleitoral
      
         Art. 2º. São eleitores todos os membros do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.
      
         Art. 3º. São elegíveis para o Conselho Superior do Ministério Público, mediante inscrição, os Procuradores de Justiça eleitores, exceto:
      
         I – os que, no atual período e no período imediatamente anterior, integram ou integraram o Conselho Superior do Ministério Público, por eleição ou como membros natos, e em caráter efetivo;
      
         II – os afastados da carreira até 60 (sessenta) dias antes da data da eleição.
      
         Capítulo III - Do processo de votação
    
         Subseção I - Do voto e da votação
      
         Art. 4º. Somente poderão concorrer à eleição os Procuradores de Justiça elegíveis integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que se inscreverem como candidatos, mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, protocolado diretamente na Secretaria do Órgão Especial, até o dia 06 de julho de 2010.
      
         Art. 5º. O Procurador-Geral de Justiça fará publicar no Diário Oficial do Estado do dia 08 de julho de 2010 a relação dos candidatos habilitados e daqueles cujo pedido foi indeferido.
      
         Parágrafo único. No caso de indeferimento da inscrição, o interessado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da publicação, poderá interpor recurso dirigido ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, que o decidirá na mesma reunião convocada para a eleição, como questão preliminar.
      
         Art. 6º. A eleição será realizada no dia 12 de julho de 2010, cabendo a presidência dos trabalhos ao Procurador-Geral de Justiça.
      
         § 1º. Os trabalhos terão início às 10 (dez) horas e o período de votação será encerrado às 13 (treze) horas.
      
         § 2º. Encerrada a votação, será aferido, com base na lista de presença, o comparecimento da maioria absoluta dos membros do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, considerando-se, para esse fim, o número de membros eleitores, de acordo com o artigo 2º deste Ato Normativo.
      
         § 3º. Não satisfeito o quorum legal, será providenciada a designação de nova data para a eleição, declarando-se prejudicados os trabalhos.
      
         Art. 7º. A votação será secreta, mediante voto plurinominal, podendo ser votados até 3 (três) nomes, vedado o voto por procurador ou portador.
      
         Art. 8º. A cédula será única e conterá os nomes dos candidatos habilitados, pela ordem alfabética de seus prenomes.
      
         Parágrafo único. Não havendo 3 (três) candidatos inscritos, a cédula conterá o nome do inscrito ou inscritos e dos demais membros do Órgão Especial elegíveis.
     
         Art. 9º. Os votos serão recolhidos à urna sob supervisão de membro nato do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, previamente designado pelo Procurador-Geral de Justiça.
      
         Art. 10. No caso de impugnação à qualidade de eleitor, o voto será colhido em separado, encerrando-se a cédula em envelope, com as razões deduzidas e a defesa que a respeito porventura for apresentada, para decisão do Procurador-Geral de Justiça, no início da apuração.
      
         Subseção II - Da apuração
      
         Art. 11. Declarada encerrada a votação, ocorrerá, imediatamente em seguida, a apuração.
      
         Art. 12. Durante o processo de votação o Procurador-Geral de Justiça designará escrutinadores dentre os membros natos do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.
      
         Art. 13. O processo de apuração será iniciado pela contagem das cédulas depositadas na urna, devendo o total respectivo corresponder ao número de eleitores constantes da lista de presença.
      
         Art. 14. Serão considerados nulos os votos constantes de cédula:
      
         I – com mais de 3 (um) nomes assinalados;
      
         II – que contenha anotação apta a identificar o eleitor.
      
         Art. 15. Serão considerados em branco tantos votos quantos faltem para o número de 3 (três).
      
         Art. 16. À medida que forem sendo apurados os votos, será feito o registro ostensivo da votação.
      
         Art. 17. Encerrada a apuração será proclamado o resultado.
      
         § 1º. Serão considerados eleitos os 3 (três) Procuradores de Justiça mais votados, observada, em caso de empate, a precedência conferida pela antiguidade na segunda instância; persistindo o empate, o mais antigo na carreira; em caso de igualdade, o mais idoso.
      
         § 2º O mais votado assumirá a vaga atualmente existente, permanecendo os demais como suplentes, observada a ordem de votação e, sendo o caso, o critério de desempate previsto no parágrafo anterior.
      
         Capítulo IV - Disposições finais
      
         Art. 17. Os incidentes durante o processo de votação e de apuração serão resolvidos, em única instância, pelo Procurador-Geral de Justiça.
      
         Art. 18. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação.
      
         São Paulo, 1º de julho de 2010.
      
        FERNANDO GRELLA VIEIRA
        Procurador-Geral de Justiça
        Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 01/07/2010
                 O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 85, inciso I da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, descredencia, a pedido, os seguintes estagiários:
                 Área Regional da Capital
Alexis Simão Megalomatidis, R.G. 29.230.321-X, Procuradoria de Justiça Criminal, a partir de 1/7/2010 (Pt. nº 082.350/10).
David Cury Neto, R.G. 43.995.740-0, Procuradoria de Justiça Cível, a partir de 22/6/2010 (Pt. nº 079.209/10).
Erika Jee Yeon Park, R.G. 35.041.191-8, 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, a partir de 21/6/2010 (Pt. nº 079.904/10).
Ligia Lamana Batochio, R.G. 43.623.031-8, PJ do Patrimônio Público e Social, a partir de 25/6/2010 (Pt. nº 081.340/10).
Rafael Oliveira Peroto, R.G. 43.471.327-2, PJ Cível da Capital, a partir de 30/6/2010 (Pt. nº 082.672/10).
Vanessa Ribeiro Teixeira Borges, R.G. 34.392.158-3, Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, a partir de 21/6/2010 (Pt. nº 079.183/10).
                 Área Regional da Grande São Paulo
Gustavo Di Cesare Giannella, R.G. 30.531.947-4, PJ Cível de Santo André, a partir de 1/7/2010 (Pt. nº 082.822/10).
                 Área Regional de Bauru
Ligia Domingues Paulucci, R.G. 28.530.630-3, PJ Cível de Bauru, a partir de 15/6/2010 (Pt. nº 080.781/10).
                 Área Regional de Campinas
Danilo Epitácio Neves Rosa, R.G. 10.988.536, PJ de Paulínia, a partir de 16/6/2010 (Pt. nº 081.716/10).
Letícia Sampaio, R.G. 34.242.139-6, PJ de Valinhos, a partir de 14/6/2010 (Pt. nº 081.248/10).
                 Área Regional de São José Rio Preto
Marília Gonçalves Gomes, R.G. 40.307.109-4, PJ Cível de São José do Rio Preto, a partir de 16/6/2010 (Pt. nº 080.831/10).
                 Área Regional de Sorocaba
Monique Camargo de Almeida, R.G. 44.124.425-7, PJ de Itu, a partir de 21/6/2010 (Pt. nº 079.088/10).
 

Aviso nº  407/10-PGJ, de 11 de junho de 2010.
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), considerando que a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo e o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional da Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo realizarão o I Congresso do Patrimônio Público e Social do Ministério Público do Estado de São Paulo, no período de 18 a 21 de agosto de 2010, na cidade de São Paulo, cujo tema jurídico será “A efetividade da Lei de Improbidade Administrativa- 18 anos da Lei nº 8429/92”, solicita aos Promotores de Justiça que, dentro do possível, colaborem com a organização do Congresso e efetuem levantamento de dados nas respectivas promotorias, conforme tabela abaixo, encaminhando para o email da área do patrimônio público do CAO Cível e Tutela Coletiva (patrimoniopublico@mp.sp.gov.br), até impreterivelmente o dia 31 de julho de 2010, com o seguinte assunto: Dados improbidade- Congresso patrimônio público.
A tabela está disponível na página do CAO Cível e Tutela Coletiva, área patrimônio público, “DESTAQUE” / Aviso nº 407/10-PGJ
 
 
	 
COLETA DE DADOS - I CONGRESSO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL
	

	
	

	
	Quantidade / Valor

	Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis instaurados para apurar improbidade administrativa e/ou ressarcimento ao erário, por município, desde o advento da Lei nº 8429/92
	0

	Ações Civis Públicas de improbidade administrativa e/ou ressarcimento ao erário ajuizadas por município desde o advento da Lei nº 8429/92
	0

	Sentenças procedentes pendentes de recurso, pelo mesmo assunto e período
	 
0

	Sentenças procedentes transitadas em julgado
	0

	Montante (em reais) das condenações pendentes de recurso para ressarcimento ao erário, por município
	R$ 0,00

	Montante (em reais) das condenações transitadas em julgado para ressarcimento ao erário, por município
	R$ 0,00

	Montante (em reais) dos valores efetivamente devolvidos aos cofres públicos,por município e para o Estado
	R$ 0,00

	Afastamento cautelar de agente público, por município (art. 20, parágrafo único da LIA)
	0

	Pessoas físicas e jurídicas que sofreram indisponibilidade de bens (art. 7º da LIA)
	0

	Agentes políticos processados por ato de improbidade administrativa
	0

	Agentes políticos condenados por ato de improbidade administrativa, com recurso pendente
	0

	Agentes políticos condenados definitivamente por ato de improbidade administrativa
	0

	Município
	(nome do Município)


 
Aviso de 16/06/2010
nº 421/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, publica, nos termos do art. 5º do Ato Normativo nº 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente aos meses de junho e julho de 2010. Os plantões cíveis e criminais ocorrem no Fórum da Barra Funda (sala externa), na Rua José Gomes Falcão, nº 156, das 9 às 13 horas. A atuação de oficiais de promotoria nos plantões judiciários encontra-se regulamentada pela Portaria DG/MP nº 120/2009, de 29 de dezembro de 2009, ficando, a organização de escala de funcionários, a cargo da Promotoria de Justiça onde se encontra lotado o Promotor Plantonista.
 
Plantões Criminais
Julho
3 e 4                     LUDGERO FRANCISCO SABELLA
9, 10 e 11              ROBINETE LE FOSSE
17 e 18                  WALTER TEBET FILHO
24 e 25                  MAURICIO ANTONIO RIBEIRO LOPES
31 e 01/08             JOÃO LUIZ MARCONDES JUNIOR
Plantões Cíveis
Julho
3 e 4                     NILZA RUSSO FERREIRA
9, 10 e 11              JOIESE FILOMENA TEOTO BUFFULIN SALLES
17 e 18                  ANA LUIZA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES
24 e 25                  CRISTINA DI GIAIMO CABOCLO DE FREITAS PERES
31 e 01/08             MARIA JULIA KAIAL CURY
(Republicado por necessidade de retificação).
 

Aviso de 22/06/2010
nº 440/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude e área de educação)DESTACA o trabalho da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Mirassol, desenvolvido pelo Dr. José Heitor dos Santos, e em conjunto com o Departamento de Educação da Prefeitura de Mirassol, idealizou o projeto “Autoridades na Escola”. O projeto possui a finalidade de auxiliar no combate à violência, ao tráfico de drogas, formação de gangues, agressões, entre outros, nos estabelecimentos de ensino, por meio de visitas mensais de autoridades às escolas para proferir palestras aos alunos, com o foco na formação da cidadania das crianças e dos adolescentes. Após, o mesmo palestrante atende aos familiares e aos moradores da região onde a escola está situada. O tema da palestra é trabalhado pelos professores no decorrer no ano letivo.  Com as Autoridades na escola a tendência é a diminuição da violência, o afastamento das gangues e dos traficantes, o resgate da disciplina escolar, a redução de atos infracionais, com repercussão principalmente nas áreas da segurança pública, saúde, educação e cidadania. O projeto busca, ainda, a integração das autoridades e dos internos da Fundação CASA com a realização de festas esportivas.
 

Avisos de 25/06/2010
nº 442/2010 - PGJ
O Procurador Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional à Execução (CAEx), avisa aos membros do Ministério Público que o Informe Técnico n. 05 - Quebra de Sigilo Bancário foi atualizado de acordo com a Carta Circular 3454, de 14/06/2010, do Banco Central, e já pode ser consultado no site do CAEx (Informe Técnico).
 

nº 443/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que o Doutor Jairo Edward de Luca, DD. Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo ajuizou Ação Civil Pública em face do Instituto de Talentos Callony Company - ITCC, visando que a Ré se abstenha de intermediar a participação de crianças e adolescentes em clipes musicais, de efetuar matrícula de crianças e adolescentes menores de dezoito anos nos cursos de arte/comunicação, bem como para que proceda ao cancelamento das matrículas realizadas.  A decisão da Vara da Infância e Juventude de São Bernardo do Campo concedeu a tutela antecipada.  A inicial e decisão poderão ser consultadas por meio do portal CAO Cível > Infância e Juventude > Destaques.
 

Aviso de 28/06/2010
nº 446/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) COMUNICA aos Membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor que foi disponibilizada no Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Doutrinas – sendo necessário o Login Intranet a Cartilha “Combate a Cartéis na Revenda de Combustíveis” elaborada pela Secretaria de Direito Econômico – SDE do Ministério da Justiça.
 

Aviso de 29/06/2010
nº 450/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária aprovou a Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº. 24, de 15 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2010, que dispõe sobre a oferta, propaganda, publicidade, informação e outras práticas correlatas cujo objetivo seja a divulgação e a promoção comercial de alimentos considerados com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional, nos termos desta Resolução, e dá outras providências. A íntegra da RDC pode ser consultada através de acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Legislação/Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou pelo mesmo caminho, em Acompanhamento de Propostas de Normatização, vez que a RDC é fruto da Consulta Pública nº. 71/2006 – ANVISA.
 

Aviso de 30/06/2010
nº 452/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) COMUNICA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor, que a o Conselho de Autorregulamentação Bancária da Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN editou o Normativo SARB 005/2009 que trata das regras de padronização dos documentos a serem utilizados nos procedimentos de oferta e contratação de operações de crédito direto ao consumidor e arrendamento mercantil financeiro, no mercado de veículos. O texto integral do normativo pode ser acessado através do Portal/Centros de Apoio/ CAO Cível/ Consumidor/Legislação/Instituições Financeiras/Bancos-Legislação Federal.
 

Avisos de 01/07/2010
nº 453/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor que o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN editou a Resolução nº. 351, de 14 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2010, que estabelece procedimentos para veiculação de mensagens educativas de trânsito em toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios de comunicação social, de produtos oriundos da indústria automobilística ou afins, cuja íntegra pode ser acessada através do Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Legislação/Constituição Federal, Códigos, Leis e outros/Códigos.
 

nº 454/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) COMUNICA aos Membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor, que a Coordenação de Área do Consumidor encaminhou sugestões ao Projeto de Lei nº.  6960/2010, que altera e acresce dispositivos à Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e dispõe sobre a proteção e defesa dos direitos dos usuários de serviços de transporte aéreo público, e dá outras providências. A íntegra do Projeto de Lei nº. 6960/2010 e as sugestões encaminhadas podem ser acessadas através do Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Acompanhamento de Propostas de Normatização.
 

V - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
 A - Criminais
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições, e a pedido do Coordenador da Câmara Especializada em Crimes Praticados por Prefeitos – CECRIMP, torna público, para os efeitos legais, que se determinou o arquivamento dos autos abaixo discriminados:
Protocolado nº 18.291/10
Requerido: João Franklin Pinto
Cargo: Prefeito de Araçoiaba da Serra
Protocolado nº 29.180/10
Requerido: Said Ibrahim Saleh
Cargo: Prefeito de Barrinha
Protocolado nº 37.858/09
Requerido: Eduardo de Souza César
Cargo: Prefeito de Ubatuba
Protocolado nº 42.073/10
Requerido: José Mauro Dedemo Orlandini
Cargo: Prefeito de Bertioga
Protocolado nº 54.404/10
Requerido: Tércio Augusto Garcia Pires
Cargo: Prefeito de São Vicente
Protocolado nº 63.816/10
Requerido: Mílton Álvaro Serafim
Cargo: Prefeito de Vinhedo
Protocolado nº 63.816/10 (Em apenso Protocolado nº 73.504/10 e Protocolado nº 76.641/10)
Requerido: Mílton Álvaro Serafim
Cargo: Prefeito de Vinhedo
Protocolado nº 65.409/09 (Em apenso Protocolado nº117.626/09)
Requerido: Ademir Cesar Dias
Cargo: Prefeito de Cananéia
Protocolado nº 74.145/10
Requerido: José Bernardo Denig
Cargo: Prefeito de Atibaia
Protocolado nº 74.150/10
Requerido: José Bernardo Denig
Cargo: Prefeito de Atibaia
Protocolado nº 77.930/10
Requerido: João Afonso Sólis
Cargo: Prefeito de Bragança Paulista
Protocolado nº 118.525/09
Requerido: José Pedro de Barros
Cargo: Prefeito de Guareí
Protocolado nº 121.333/09
Requerido: Armando Tavares Filho
Cargo: Prefeito de Itaquaquecetuba
Protocolado nº 138.346/09
Requerido: José Rossetto
Cargo: Prefeito de Cerqueira César
Protocolado nº 151.914/09
Requerido: José Ricci Júnior
Cargo: Prefeito de Mirassol
Protocolado nº 163.401/09
Requerido: Milton Álvaro Serafim
Cargo: Prefeito de Vinhedo
Protocolado nº 125.269/09
Requerido: Milton Álvaro Serafim
Cargo: Prefeito de Vinhedo
(Republicado por necessidade de retificação - publicação de 22/05/10, onde se lê 125.969/09).
 

B – CÍVEIS
A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - JURÍDICA
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado n. 68.917/2010
Inquérito civil n. 42/06
Suscitante: 1º Promotor de Justiça de Itanhaém (Habitação e Urbanismo) Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (Meio Ambiente)
Ementa: Inquérito civil. Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 1º Promotor de Justiça de Itanhaém (Habitação e Urbanismo). Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (Meio Ambiente). Investigação instaurada para apurar danos ambientais ocorridos em área localizada no interiro do Sítio Guarapranga, localizado na Rodovia Pe. Manoel da Nóbrega (SP 55), nas proximidades do km 110 (atual km 326). Predomínio do interesse ambiental. Ainda que houvesse equivalência dos interesses tutelados a solução seria o encaminhamento à Promotoria do Meio Ambiente, primeira destinatária da representação. Conflito conhecido e dirimido, declarando caber ao suscitado, Promotor de Justiça do Meio Ambiente, prosseguir na investigação, em seus ulteriores termos.
 
IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 1-7-2010
Cessando em virtude de incorporação os efeitos da Portaria de 14, publicada no DO de 15/7/99, que fixou a gratificação mensal a título de representação a Sheila de Sena Pereira, RG. 2.191.461-GO;
Cessando em virtude de incorporação os efeitos da Portaria de 13, publicada no DO de 14/7/99, que fixou a gratificação mensal a título de representação a Dagmar Menichetti, RG. 5.502.549-3.
 

CONSELHO SUPERIOR
     
EDITAL DE 1º.07.10
               
        O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo.
       
        FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 05.07.10, nos termos do art. 13 do Ato nº 412/05-PGJ - Colégio de Procuradores, de 24.11.05, as inscrições ao concurso de Procuradores de Justiça interessados na TRANSFERÊNCIA (remoção) para as seguintes vagas:
01 (UMA) VAGA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL (decorrente da exoneração do Doutor SÉRGIO SEIJI SHIMURA, já consideradas as transferências dos Doutores ÂNGELA AQUINO NAVARRO e EDGARD MOREIRA DA SILVA).
       
01 (UMA) VAGA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL (decorrente da aposentadoria do Doutor MARCIO CUNHA BERRA).
       
        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente edital, com o prazo de 02 (dois) dias.
       
Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 30-6-2010
Autorizando, Vicente Carlos Cavallari, RG. 3.955.687-6, Diretor de Serviço do MP na Área de Manutenção e Conservação, do Centro de Engenharia, a frequentar a disciplina isolada MB-292 – Gerência de Projetos e Programas, no Instituto Tecnológico da Aeronáutica – ITA, sito a Praça Marechal Eduardo Gomes, nº 50, Vila da Acácias, São José dos Campos, São Paulo, no período de 02 de agosto a 30 de novembro de 2010, às quartas-feiras, no horário das 9h às 12h;
Autorizando, a participação de Maria de Fátima dos Santos Mendes, RG. 17.966.848-1, nas Oficinas de ambientes colaborativos em Governo utilizando wikis, que serão realizadas nos dias 07, 14 e 21 de julho às quartas-feiras na Fundação do Desenvolvimento Administrativo – FUNDAP, sita a Rua Alves Guimarães, nº 429, Pinheiros, São Paulo.
Despachos do Diretor-Geral de 30-6-2010
Deferindo, o pedido de horário especial de estudante, de Diego de Souza Hernandes, RG. 22.444.660-5, no sentido de que o mesmo passe a cumprir a Jornada de Trabalho, das 11h às 18hs, de segundas às sextas-feiras, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo nº 586/2009-PGJ, a partir de 10/6/2010;
Deferindo, os pedidos dos servidores, de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados no ano de 2010 sob nºs.:
Carlos Luciano Felix França, RG. 11.199.360-X, 47238; Dymaruelise Lopes Guerrero Morlino, RG. 24.286.905-1, 49884.
Comissão Processante Permanente da Área Regional de Campinas
Ref.: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 003/2010.
Sindicado:     Marius Rombout Ferreira Van Riemsdijk, R.G. nº. 20.185.105-2, Oficial de Promotoria, Matrícula nº. 005033-6.
Defensora Dativa: Dra. Juliana Maria Noronha Ribeiro Peraro, OAB/SP nº. 297278.
“1. Concedo prazo de vinte e quatro horas para apresentação de eventuais requerimentos.
2. Nada sendo requerido, concedo o prazo à defesa para apresentação de alegações finais no prazo legal de 7 (sete) dias  (art. 292, da Lei Estadual 10.261/68).
3. Intime-se.
Campinas, 29 de junho de 2010. Paulo Cesar Martinez de Castro, Presidente da CPP da Área Regional de Campinas.”
Portaria nº 067/10-DG/MP, de 28 de junho de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001570/10-DG/MP Processo n.º 195/2010-DG/MP- celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e  RODRIGO JOSÉ DE ATAYDE BEBIDAS - ME
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Sérgio Minoru Takara, Diretor de Divisão, matrícula n.º 1235, R.G. nº 17.050.099, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001570/10 - Processo n.º 195/10-DG/MP, que tem por objeto o fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros,  destinados a Área Regional de Presidente Prudente, Promotorias de Justiça de Adamantina, Assis, Bastos, Cândido Mota, Mirante do Paranapanema, Oswaldo Cruz,  Pacaembu, Panorama, Paraguaçu Paulista, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia, Regente Feijó, Rosana, Santo Anastácio, Teodoro Sampaio, Tupi Paulista e Promotoria de Justiça de Execuções Criminais de Tupã.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designada a servidora Christiane Maria Christófaro Bueno, Oficial de Promotoria Chefe, matrícula n.º 1223, R.G. nº 20.147.877-8, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Portaria nº 069/2010 - DG/MP, de 30 de junho de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato de nº 01438/2009  e – Processo nº 144/2009-DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa KATEL Comércio e Assessoria em Telefonia Ltda
                               
                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                             Artigo 1º - Designar o Senhor Vicente Carlos Cavallari, Diretor Técnico de Serviço, R.G. nº 3.955.687, Matrícula nº 4.245 para acompanhar a execução do Contrato de nº 01438/09 – Processo nº 144/09-DG/MP, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de alarme de incêndio e iluminação de emergência, localizados nas dependências da Instituição, com substituição dos equipamentos e demais acessórios, quando necessário.
                            
                              Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica designado o Senhor Sérgio Celestino, Auxiliar de Promotoria Encarregado, R.G. nº 17.724.805, Matrícula nº 003.063, para que cumprir o disposto no artigo anterior.
                            
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Portaria nº 070/2010 - DG/MP, de 30 de junho de 2010
Designa servidores para que acompanhem a execução do Contrato de nº 01538/2009 e – Processo nº 552/2009-DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa AIR SEL Ar Condicionado Ltda - EPP
                               
                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                             Artigo 1º - Designar o Senhor Evaldo da Costa Amorim, Assistente Técnico de Promotoria III, R.G. nº 5.418.685-7, Matrícula nº 98066 e o Senhor Luiz Fernando Mendonça Ferrari, Assistente Técnico de Promotoria I, R.G. nº 22.130.109-4, Matrícula nº 4034, para que acompanhem a execução do Contrato de nº 01538/09 – Processo nº 552/09-DG/MP, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva para sistemas de ar condicionado, com fornecimento de peças, em dependências da Instituição, nos seguintes endereços: Edifício – Sede, Rua Riachuelo, nº 115, Centro, São Paulo, SP e Rua Rafael de Barros, 232, Paraíso, São Paulo, SP.
                            
                              Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados, fica designada a Senhora Denize da Ressurreição Gentil, Assistente Técnico de Promotoria I, R.G. nº 7.652.229-5, Matrícula nº 4388, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                            
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Portaria nº 071/2010 - DG/MP, de 30 de junho de 2010
Designa servidores para que acompanhem a execução do Contrato de nº 01539/2009 e – Processo nº 552/2009-DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa AIR CARE do Brasil Ltda
                               
                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                             Artigo 1º - Designar o Senhor Evaldo da Costa Amorim, Assistente Técnico de Promotoria III, R.G. nº 5.418.685-7, Matrícula nº 98066 e o Senhor João Fernandes dos Santos, Auxiliar de Promotoria, R.G. nº 36.375.980-3, Matrícula nº 3950, para que acompanhem a execução do Contrato de nº 01539/09 – Processo nº 552/09-DG/MP, que tem como objeto a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva para sistemas de ar condicionado, com fornecimento de peças, em dependências da Instituição, no seguinte endereço: Rua Treze de Maio, 1259/1263, Bela Vista, São Paulo, SP.
                            
                              Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados, fica designado o Senhor Luiz Fernando Mendonça Ferrari, Assistente Técnico de Promotoria I, R.G. nº 22.130.109-4, Matrícula nº 4034, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                            
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Comunicado nº 27/2010-DG/MP
                   O Diretor-Geral do Ministério Público, comunica aos DD. Procuradores e Promotores de Justiça, Diretores das Áreas Regionais, Servidores e demais interessados, o novo endereço e telefones das Promotorias de Justiça Cível e Criminal de Araçatuba.
Promotorias de Justiça de Cível e Criminal   
Rua Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1261-Bairro Saudade
Araçatuba–SP
Cep: 16020-277
Telefones:
Promotoria de Justiça Cível
(18) 3624.8098/3624.7156
(18) 3621.8594-Fax
Promotoria de Justiça Criminal
(18) 3623.9080/3623.5471
(18) 3621.8613 – Fone/Fax.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 1-7-2010
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Mara Cristina Alves dos Santos, RG. 27.063.857-8, nomeada para o cargo de Auxiliar de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de18/6/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Marcelly Campelo da Silva, RG. 6.732.923/PE, nomeada para o cargo de Auxiliar de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de 18/6/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Eduardo Guedes Daguani, RG. 22.284.177-1, nomeado para o cargo de Oficial de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de 3/6/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Vitor Campagnoli, RG. 43.971.115-0, nomeado para o cargo de Oficial de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de 3/6/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Elisabete Clara Grosse, RG. 3.992.693-8, nomeada para o cargo de Oficial de Promotoria I, conforme publicação no D.O. de 3/6/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP Nº 07/2010
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, servidores e estagiários da Instituição, Magistrados, Bacharéis em Direito, demais Operadores do Direito e Estudantes Universitários, a realização do Curso de Extensão Universitária: “FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO TRANSFORMATIVA DE CONFLITOS” SÃO PAULO (SP), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
I – JUSTIFICATIVA
      A Mediação consiste na busca da solução de um conflito, mediante a intervenção de uma terceira pessoa, qual seja, o mediador, na qualidade de técnico habilitado na facilitação da comunicação, buscando o restabelecimento do diálogo, a transformação dos mediados e a paz social.
          A Constituição da República Federativa do Brasil contém em seu preâmbulo as diretrizes do Estado Democrático de Direito, entre os quais, se destaca a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das disputas.
         Assim, a mediação, como um método alternativo de resolução de controvérsias, está em consonância com as premissas constitucionais de busca da justiça e da paz social.
         A instalação de sistemas alternativos de resolução de conflitos é recomendada pela Organização das Nações Unidas. Com efeito, o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas (ECOSOC), em sua resolução 1999/26, de 28 de julho de 1999, recomendou que os Estados considerassem, nos seus sistemas de Justiça, o desenvolvimento de procedimentos alternativos ao processo judicial tradicional e a formulação de políticas de Mediação e de Justiça Restaurativa.
         A Mediação é um método fundamentado, teórica e tecnicamente, por meio do qual uma terceira pessoa, neutra e especificamente treinada, encoraja os mediados a recorrerem aos seus recursos pessoais, para que possam resolver seus conflitos de forma colaborativa em que todos se sintam atendidos em suas necessidades.
         É sabido que as relações interpessoais extrapolam os limites da lei, havendo a necessidade de considerar, não somente os aspectos jurídicos e econômicos de um conflito, mas também os aspectos emocionais, psicológicos e sociais. A mediação, pela sua versatilidade, veio para suprir no ordenamento jurídico brasileiro os espaços destes aspectos e garantir maior efetividade para a solução dos conflitos.
         A mediação pode ser utilizada mesmo que não haja a instauração de um processo, contudo é comumente empregada durante ou depois da lide, sendo, ademais, especialmente indicada quando implicam em relações continuadas.
         Assim, conflitos que envolvem questões de convivência na família, na empresa, no trabalho ou na vizinhança são beneficiados com o procedimento, uma vez que visa o restabelecimento do diálogo entre as partes e a evitação de novos episódios entre os litigantes.
         Neste contexto, é que se justifica a implantação do Curso de Formação em Mediação de Conflitos, abrindo possibilidades para que os membros do Ministério Público, advogados, psicólogos, assistentes sociais e estudantes universitários possam vislumbrar soluções alternativas, criando um espaço de reflexão e de comunicação, propício à mudança de paradigmas e necessário para a vivência de uma justiça transformadora e moderna entre pessoas e grupos humanos.
         Ao membro do Ministério Público se destaca a importância deste curso, como embasamento técnico e teórico para auxiliá-lo no exercício de suas funções, sobretudo, no atendimento ao público e na celebração de acordos extrajudiciais na forma da Lei n. 9.099/95.
 
II – OBJETIVOS
O curso de extensão universitária “FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO TRANSFORMATIVA DE CONFLITOS” tem como finalidade formar Mediadores oferecendo embasamento teórico e vivencial para análise e manejo transformativo dos conflitos – Mediação Transformativa.
 
III - ESTRUTURA DO CURSO
O Curso de Extensão Universitária "FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO TRANSFORMATIVA DE CONFLITOS” será ministrado em dois módulos, teórico e prático.
 
I) MÓDULO TEÓRICO
Desenvolver-se-á com a carga horária mínima de 80 horas/aula, em 20 dias, com a proposta de realização de duas turmas, uma no período noturno de 04/08/2010 a 15/12/2010 e outra no período matutino de 06/08/2010 a 17/12/2010, e disponibilidade de 60 vagas para cada turma.
As aulas ocorrerão na sala 202 da Escola Superior do Ministério Público, localizada na Rua Treze de Maio nº 1.259, 2º andar, às 4ªs feiras, no período noturno, e às 6ªs feiras, no período matutino constituindo-se de 04 aulas de 50 minutos, nos seguintes horários:
Turma I – período NOTURNO, de 04 de agosto a 15 de dezembro de 2010, às quartas-feiras das 19 horas às 22h30m.
Turma II – período MATUTINO, de 06 de agosto a 17 de dezembro de 2010, às sextas-feiras das 9 horas às 12h30m.
 
Aulas/Período
MATUTINO
NOTURNO
Primeira aula
9h às 9h50m
19h às 19h50m
Segunda aula
9h50m às 10h40m
19h50m às 20h40m
Intervalo
10h40m às 10h50m
20h40h às 20h50m
Terceira aula
10h50m às 11h40m
20h50m às 21h40m
Quarta aula
11h40m às 12h30m
21h40m às 22h30m
 
I) MÓDULO PRÁTICO
Desenvolver-se-á com a carga horária prevista de 80 horas/aula, distribuídas em 20 dias, no período de fevereiro de 2011 a junho de 2011, com a proposta de realização de cinco grupos de atendimento, com o máximo de oito alunos em cada, totalizando 40 vagas.
As aulas ocorrerão nas instalações da Promotoria de Justiça Criminal de Santana, localizada na Rua Ana Benvinda de Andrade nº 150, Santana, Capital.
Os cinco grupos de atendimento terão horários distintos, sendo que cada encontro terá a duração de 4 horas/aula, conforme programação:
GRUPO DE ATENDIMENTO I
Segundas-Feiras – período noturno (das 18h30 às 22hs)
De 07 de Fevereiro a 27 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO II
Quartas-Feiras – período matutino (das 9hs às 12h30)
De 09 de Fevereiro a 29 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO III
Quartas-Feiras – período vespertino (das 14hs às 17h30)
De 09 de Fevereiro a 29 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO IV
Quartas-Feiras – período noturno (das 18h30 às 22hs)
De 09 de Fevereiro a 29 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO V
Quintas-Feiras – período matutino (das 9hs às 12h30)
De 10 de Fevereiro a 30 de Junho de 2011
IV – AVALIAÇÃO
Módulo Teórico
O aproveitamento do módulo teórico será realizado pela freqüência às aulas.
Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência da carga horária prevista.
Módulo Prático
A avaliação do aproveitamento do módulo prático será realizada com o preenchimento dos seguintes requisitos:
1. Frequência de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista;
2. Participação em dois atendimentos compondo a Equipe Reflexiva;
3. Realização de pelo menos um atendimento como Mediador de Campo.
 
V - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Período de inscrições para o Módulo Teórico: de 28 de junho a 02 de maio de 2010 através do e-mail pos@esmp.sp.gov.br ou do fax. (11) 3017-7729 com o envio do formulário preenchido e comprovante de depósito da primeira parcela.
* Publicação da relação de candidatos na ordem cronológica de inscrição:
   Internet – 3 de agosto de 2010.
   D.O.E. – 4 de agosto de 2010.
* Início de aulas - 4 de agosto de 2010.
* Término de aulas – 17 de dezembro de 2010.
* Período de inscrições para o Módulo Prático: oportunamente serão abertas as inscrições.
 
VI - ELENCO DOS PROFESSORES CONVIDADOS DA ESMP:
AIRTON BUZZO ALVES
Mestre em Direito Processual Penal
Professor da Universidade São Judas Tadeu
Promotor de Justiça Criminal de Santana
Mediador pela Escola Paulista da Magistratura
Coordenador do Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar
ERNESTO REZENDE NETO
Advogado e mediador
Especialização em Negócios Imobiliários pela FAAP
Pós-graduado em Métodos Alternativos de Solução de Conflitos Humanos pela Escola Paulista da Magistratura
Associado fundador do Mediativa – Instituto de Mediação Transformativa Integrante da Câmara de Mediação do Secovi – SP
Docente do Setor de Mediação do Instituto FAMILIAE
Coordenador Executivo do FONAME – Fórum Nacional de Mediação
GEISA RODRIGUES GOMES
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto FAMILIAE
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
JOYCE R. MARKOVITS
Advogada e Mediadora profissional privada e judicial.
Sócia da HERA – Instituto de Mediação, Treinamentos e Consultoria Ltda.
Consultora na Divisão de Mediação da Lumen Desenvolvimento de Talentos
Consultora em Gestão de Conflitos Empresariais.
Consultora responsável pelo desenvolvimento e aplicação de programas de treinamento em comunicação, mediação, gestão de conflitos e team building.
LOURDES FARIAS ALVES
Mestre em Psicologia
Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
MARTA DOS REIS MARIONI
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto FAMILIAE
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Docente e Capacitadora em práticas voltadas à Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa
Sócia fundadora do MEDIATIVA - Instituto de Mediação Transformativa
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
RITA DE JESUS LERIA AIRES
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal
Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO
Mediadora de Conflitos pela Escola Paulista da Magistratura
Especialização em mediação e outros meios de solução de conflitos pela Escola Superior do Ministério Público
Bacharel em Ciências Jurídicas
Oficial de Promotoria e Assistente do Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
VALERIA PEREZ
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
VANIA YAZBEK
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Docente de Praticas de Resolução de Conflitos – Mediação e Justiça Restaurativa
Responsável pela implantação do Setor de Mediação no Instituto FAMILIAE Membro fundador do Instituto FAMILIAE
Membro fundador do Mediativa – Instituto de Mediação de Mediação Transformativa
VIOLETA DAOU
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto FAMILIAE
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Docente e Capacitadora em práticas voltadas à Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa
Sócia fundadora do MEDIATIVA - Instituto de Mediação Transformativa
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
VII - VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS:
A - NÚMERO DE VAGAS: 60 vagas em cada turma do Módulo Teórico, e 40 vagas no Módulo Prático.
B - INSCRIÇÕES E MATRÍCULA
Poderão se inscrever no Curso de Extensão Universitária, profissionais de todas as áreas do conhecimento que necessitem intervir para facilitar o diálogo nas diferentes situações de conflito, em especial, operadores do direito, psicólogos, educadores, psiquiatras, assistentes sociais, administradores, consultores nas empresas, estudantes universitários e pessoas interessadas na Formação em Mediação de Conflitos e no desenvolvimento de posturas mediadoras.
As vagas serão preenchidas mediante ordem cronológica da inscrição efetuada pelo candidato no referido curso de extensão, ressalvando-se as dez últimas vagas, que deverão ser confirmadas por telefone antes de se efetuar o depósito.
Na ocasião destas dez últimas vagas será colocado um aviso no site da ESMP (www.esmp.sp.gov.br) informando que restam apenas dez vagas, e que os interessados deverão entrar em contato nos seguintes telefones (0XX)11 3017-7780/7781/7782/7783 para se informarem da possibilidade da existência de vaga.
C - PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
As inscrições serão feitas a partir de 02 de julho de 2010 a 02 de agosto de 2010 através do e-mail pos@esmp.sp.gov.br ou do fax. (11) 3017-7729 com o envio do formulário preenchido, disponível no site www.esmp.sp.gov.br/cursos/extensao_proximos, comprovante de depósito da primeira parcela e cópia da carteira de identidade ou da carteira funcional (de acordo com o cargo/função declarado na ficha de inscrição). As cópias não precisam de autenticação.
VIII – MENSALIDADE
Módulo Teórico
O valor total do curso será de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
Forma de pagamento:
a) à vista, no ato da inscrição, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Será concedido desconto de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando, portanto R$ 700,00 (setecentos reais);
b) a prazo, em quatro parcelas. A primeira, no valor de R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), no ato da inscrição, e as outras três, no valor de R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos) cada, pagas até o dia 10 dos meses subsequentes, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90.
Aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedida isenção dentro de um número limitado de vagas (10 vagas).
Aos servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedido desconto de 30% no valor do curso, dentro de um número limitado de vagas (20 vagas). Portanto, à vista o valor do curso será de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) e a prazo o valor do curso será de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), dividido em quatro parcelas de R$ 131,25 (cento e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).
 
Módulo Prático
O valor total do curso será de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).
Forma de pagamento:
a) à vista, no ato da inscrição, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Será concedido desconto de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando, portanto R$ 800,00 (oitocentos reais);
b) a prazo, em quatro parcelas. A primeira, no valor de R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), no ato da inscrição, e as outras três, no valor de R$ 212,50 (duzentos e doze reais e cinqüenta centavos) cada, pagas até o dia 10 dos meses subsequentes, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90.
Aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedida isenção dentro de um número limitado de vagas (cinco vagas).
Aos servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedido desconto de 30% no valor do curso, dentro de um número limitado de vagas (cinco vagas). Portanto, à vista o valor do curso será de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) e a prazo o valor do curso será de R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais), dividido em quatro parcelas de R$ 148,75 (cento e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
IX - PROGRAMA DO CURSO
A mediação como meio alternativo na solução de conflitos no âmbito judicial.
Apresentação do Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar.
Epistemologia
* Definição e Conceitualização
* Epistemologia e Mediação de Conflitos
Ética na Mediação
* Definição e Conceitualização
* Recursos para uma Prática Ética
Paradigmas
* Mudanças Paradigmáticas Implicações na Mediação
Mediação
Etapas no Processo de Mediação I
Etapas no Processo de Mediação II
Comunicação
Teoria da Comunicação I
Teoria da Comunicação II
* Abordagem Moderna e Pós Moderna
Comunicação Não Violenta
* Reflexões sobre o papel da linguagem
Ferramentas para o Facilitador da Conversação na Construção do Diálogo
* Técnicas Narrativas
Teoria do Observador
* Responsabilidade da observação do mediador
Teoria da Narrativa
* Reconstrução do Significado
Teoria do Conflito
* Busca de soluções alternativas para sua resolução
Colocando em prática os fundamentos conceituais I
* Construção das regras para o atendimento em comediação familiar
Teoria do Sujeito e da Linguagem
O Sujeito e a linguagem na Mediação Transformativa
* Mediação Transformativa
Direito, Mediação e Justiça Restaurativa
Negociação
Colocando em prática os fundamentos conceituais II
* Atendimento de caso em âmbito Penal
Ciclo de Vida Familiar
* Visão geral das diferentes etapas da vida familiar e sua articulação na prática da Mediação
Contribuições de outras ciências à Mediação
Multidisciplinaridade
* Psicologia
* Sociologia
* Antropologia
Articulação, compondo a epistemologia da Mediação
Rede Social e sua relevância na Mediação
* Conceitualização
Colocando em prática os fundamentos conceituais III
* Atendimento de caso em âmbito Escolar
 
X – MAIS INFORMAÇÕES: (0XX)11 3017-7781/7782/7783 das 11h00 às 19h00. Site www.esmp.sp.gov.br ou e-mail pos@esmp.sp.gov.br.
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Comunicado ESMP nº 40/2010 - Setor de Eventos
 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, servidores e estagiários do Ministério Público de São Paulo, aos Membros do  Ministério Público Federal, aos integrantes da Magistratura Estadual e da Magistratura Federal, às Autoridades Policiais civis, às Autoridades Policiais federais e aos Oficiais da Polícia Militar, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o 1º Núcleo Regional da ESMP – Ribeirão Preto promovem palestra sobre o tema “O PROGRAMA DE PROTEÇÃO A VÍTIMAS E TESTEMUNHAS - FUNCIONAMENTO”, conforme programação que segue:
 
Data:    13 de julho de 2010 (terça-feira)
 
Horário: 19h30 às 22h30
 
Local:  Auditório Dr. Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo
           Rua Otto Benz, 1070, térreo
           RIBEIRÃO PRETO - SP
 
19h30/21h - EXPOSITOR
JOÃO RODRIGUES DA COSTA BONVICINO
Secretário Executivo e Conselheiro Titular do Programa Estadual de Proteção a Testemunhas.
Especialista em Direitos Humanos e Proteção a Testemunhas pela Universidade Católica de Brasília.
21h/21h10 – INTERVALO
21h10/21h40 – DEBATEDOR
AUGUSTO MARTINEZ PEREZ
Juiz Federal da Vara Especializada em Crimes de Lavagem de Bens e Dinheiro e Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional de Ribeirão Preto
Doutor em Direito do Estado pela USP
Mestre em Direito Penal pela USP
21h40/22h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICO
                           
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
COORDENAÇÃO LOCAL
KARINA BESCHIZZA CIONE
LUIZ HENRIQUE PACINI COSTA
NAUL LUIZ FELCA
Promotores de Justiça
Coordenadores do 1º Núcleo Regional da ESMP – Ribeirão Preto
 
PÚBLICO
Membros, servidores e estagiários do Ministério Público de São Paulo,  Membros do Ministério Público Federal, integrantes da Magistratura Estadual e da Magistratura Federal,  Autoridades Policiais civis,  Autoridades Policiais federais e Oficiais da Polícia Militar.
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
Inscrições gratuitas: de 1º a 12 de julho de 2010, no período das 13h às 17h, pelo telefone (16) 3629-3848, ramal 261, com Rita, devendo obrigatoriamente constar as seguintes informações, sob pena de não ter a inscrição efetivada: nome, RG, endereço com CEP, telefone, email e cargo/função.
Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COMUNICADO ESMP N. 41/2010  –  SETOR DE EVENTOS  
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério Público de São Paulo promoverá o “1º JÚRI SIMULADO PARA ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO, cujas normas são as que seguem:
 
DATA: 11 DE AGOSTO DE 2010
HORÁRIO: 8h00 às 14h00
LOCAL: Salão do Júri do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
            “SALA DESEMBARGADOR PAULO COSTA”
            Palácio da Justiça – 2º andar
            Praça Clóvis Bevilacqua, s/nº - São Paulo
 
I – ESTRUTURA DO JÚRI SIMULADO
O 1º JÚRI SIMULADO PARA ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO versará sobre o caso “EUCLIDES DA CUNHA”, procedendo-se ao sorteio dos estagiários inscritos para figurarem como Promotor de Justiça, Defensor, réu e testemunhas. Para a participação, os sorteados deverão ler obrigatoriamente duas obras selecionadas para o júri simulado e receberão duas orientações, de comparecimento obrigatório, sobre cada papel. Integrarão o Conselho de Sentença do júri simulado um Juiz de Direito e representantes da sociedade civil como jurados. Durante a simulação serão prestados esclarecimentos pelo Juiz Presidente, pelos orientadores e pela coordenação sobre o procedimento do julgamento dos crimes dolosos contra a vida. Os votos dos jurados serão abertos.
JUIZ PRESIDENTE DO “JÚRI SIMULADO”:  Dr. MAURÍCIO FOSSEN, Juiz de Direito do II Tribunal do Júri da Capital.
ORIENTADORES: DR. ROGÉRIO LEÃO ZAGALLO, Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri da Capital;
DR. MAURÍCIO JANUZZI, Advogado, Presidente da Sub-Seção Pinheiros da OAB de São Paulo.
COORDENAÇÃO GERAL: Dra. ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Procuradora de Justiça, Diretora da Escola Superior do Ministério Público.
COORDENAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS: MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO e MARIANA CORRÊA VIANA, Estagiárias do Ministério Público.
OS NOMES DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL QUE INTEGRARÃO O CORPO DE JURADOS SERÃO INFORMADOS OPORTUNAMENTE.
 
II - OBRAS DE LEITURA OBRIGATÓRIA PARA O JÚRI SIMULADO:
 
ELUF, Luiza Nagib. Matar ou morrer: o caso Euclides da Cunha. São Paulo: Saraiva, 2009.
 
GALVÃO, WALNICE NOGUEIRA (Org.). Euclides da Cunha: autos do processo sobre sua morte. Consultoria de Domicio Pacheco e Silva Neto. São Paulo: Terceiro Nome, 2009.
 
 
III - LISTAS PARA O SORTEIO:
Os Estagiários poderão se inscrever em uma só lista ou em todas para os seguintes personagens:
a) PROMOTOR DE JUSTIÇA
b) DEFENSOR
 
c) RÉU: Dilermando Cândido de Assis
d) TESTEMUNHAS:
 
         Dinorah Cândido de Assis - irmão de Dilermando
         Anna Emília Ribeiro da Cunha - esposa de Euclides da Cunha
         Celina Fontainha Medeiros -  testemunha presencial
 
IV - PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições são gratuitas e poderão ser feitas no período de 2 a 14 de julho.
Os interessados em participar devem enviar um e-mail para eventos@esmp.sp.gov.br, com o nome completo, nº do R.G., endereço com CEP, telefone, email, informando a opção ou as opções que deseja  figurar.
Para efetivar a inscrição, será necessário o envio de cópia da carteira de estagiário por fax (11) 3017-7773 ou por email eventos@esmp.sp.gov.br.
 
V - DATA DO SORTEIO:
Dia 15 de julho de 2010 (quinta-feira), às 18h, no auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional “Júlio Fabbrini Mirabete”, Rua Treze de Maio, 1.259 – térreo.
O sorteio será público e poderá ser acompanhado pelos inscritos.
 
VI - PÚBLICO-ALVO:
Estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo
 
VII – INFORMAÇÕES:
As listas do sorteio serão divulgadas a partir do dia 16 de julho, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
As datas das duas orientações, de comparecimento obrigatório, sobre cada papel, serão informadas oportunamente. A FALTA NAS ORIENTAÇÕES ACARRETARÁ NOVO SORTEIO DOS ESTAGIÁRIOS. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação.
Será conferido certificado aos que participarem do evento.
 

